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Supremo Tribunal Federal 

Departamento Judiciário 

Despachos 
PROCESSOS DIVERSOS 

ACOr 414-4 DF Impugnação ao Valor da ·causa 

Impugnante: Estado do Acre (Aáv ;' Fábio 'de Oliveira Luché 
si). Impugnada: União Federal. 

Despacho: Diga a União Federal, em 10 (dez) dias, sobre 
a impugnaçao ao valor da causa deduzida pelo Estado do Acre. 

AÇOR 

AUTOR 
ADV. 

REU 
REU 
AOV~ 

Brasília, 11 de dezembro de 1990. 

NR. 

Ministro CELSO DE' MELLO 
Relator 

'tl 5-21010 - OF 

ESTADO DO ACH 
FABIO OE OLIVEIRA LUC~ESI 
JOSE ARNALDO CONCALVES OE OLIVEIRA 
ESTADO DO AKAZONAS 
ESTADO DE RONDONIA 
FLAVIO CORDEIRO ANTONY 
ALBERTO TEIXEIRA XAVIER E OUTROS 
Despacho: Diga o Autor, em 10 (dez) dias, sobre as ~'.. 

liminares suscitadas na contestação do Estado de Rondônia. 

Brasília, 11 de dezembro de 1990. 

Ministro CELSO DE MELLO 
Relator 

MI 288-6/ 400 - DF '--' 
Imptes.: Ãldna Maria Paula de Abreu e out~o (Advs.: 

Pedro M. Calmon Mendes e outro) - Impdos.: Cãmara Federal; Se-
nado Federal; Congresso Nacional; Presidente da República; Ban-
co Brasileiro de Descontos S/A- BRADESCO e Viação Aérea são 
Paulo S/A - VASP. 

Deseacho: Cuida-se de mandado de injunção que 
a implementaçao da norma constitucional que confere aos 
lhadores o direito à participação nos lu~ros da emp~esa 
10, XI, primeira parte). 

busca 
traba-

(art. 

Figuram como impetrados, além do Congresso Nacional e 
do Sr. 'Presidente da República, as empresas BRADESCO e VASP , que, 
na condição de órgão empregador, deverão implementar, na hipó-
tese de deferimento ~o mandamus, a participação nos lucros, re-
clamada na proporção de 15%. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-
-se no sentido de que a finalidade a ser alcançada pela via da 
injunção resume-se à declaração, pelo Poder Judiciário, da ocor 
rência de omissão constitucional, a ser comunicada ao órgão le= 
gislativo inadimplente, para que adote as providências necessá-
rias à integração , normativa do dispositivo constitucional nela 
objetivado (MI 107-DF, Rel. Min. Moreira Alves). 

Sendo esse o conteúdo possível da decisão que concede 
a injunção, não há falar em efeitos concretos, dela decorren-
tes, que possam afetar terceiros, autorizando-os a integrar a 
lide, como litisconsortes passivos necessários. 

Isto posto, não conheço da impetração quanto às em-
presas BRADESCO e VASP, por falta de legitimidade passiva. 

Requisitem-se informações ao Congresso Nacional e ao 
Sr. Presidente da,_ República. 

Publique-se. 

Brasília, 12 de dezembro de 1990. 

Ministr-0 CELSO DE MELLO 
Relator 

·-"MI n9 291-6/400 - DF 

Imptes.: Clealdo Melo de Araújo Lopes e outros (Adv.:D~ 
vid Avelino Ribeiro). Impdo.: Presidente da RepÚblica. 

Despacho: Indefiro a liminar que não pode conçeder, co-
mo cautela, o que nem a decisão definitiva poderia deferir aos im 
petrantes. 

Solicitem-se informações. 
Brasllia, 11 de dezembro de 1990. 

Ministro SEPOLVEDA PERTENCE 
Relator 

Pc t. 264-4-M'l' (Medida Cautelar Inominada) 

Interessado: Estado do Mato Grosso (A<lv.: José 
cardo Ferreira Lemos). 

Ri 

Despacho: - Vistos. Trata-se de medida cautelar ino 
minad~ ajuizada pelo Estado de Matq Grosso contra a União Fe 
deral, pr~pai:!"atória de ação cível originária, para o fim de 
ser declarada a · nulidade das Portarias 599, 601, 602,603,605, 
607, 610, 612, 613 e 615, todas de 28.4.87, dd Ministério das 
Minas e Energia, que outorgaram à Juruana Mineração Indústria 
e Comércio S.A. concessões para a lavra de minério de ouro 
em áreas situadas na bacia do rio Juruena, Município de Alta 
Floresta, MT. 

Sustenta a União Federal e a litisconsorte passiva, 
cm preliminar, a ilegitimidade ativa do Estado do Mato Grosso 
para a ação cautelar, porque não detém este qualquer parcela 
de conpetência no que diz respEito à exploração e ao aprove! 
t;amento das jaz.idas, minas e demais recursos minerais. 

Examino a preliminar. 
Tem procedência, ao que penso, o alegado em prelimi 

nar, como bem sustenta o Ministério Público, a dizer: 

º"Nenhum, pottanto, o interesse do Estado na re 
lação j,urídica emergente dos atos de concessão dã 
lavra, constituída entre a União e a empresa de mi 
neração e, eventualmente, entre esta e os garimpei 
ros da área, como ~gudamente observou o eminente 
Procurador-Geral da República, ao contestar a ação 
en• nome da Uni ão Federal. 
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Não tendo o Estado legitimidade
0

para pleitear 
judicialmente a nulidade dos atos de concessão, ca-
rece i"gualmente de qualidade tiara .'agir relativamen 
te a ação cautelar, que visa a suspensão da efic~ 
eia dos mesmos atos. Pondera Calmon de Passos em 
torno dessa condição da ação (Comentários ao Código 
de Processo Civil, 1984, v.X,t.I,p.151): 

'A legitimação para a cautelar deve ser tr~ 
tada como se trata a legitimação para o proce~ 
so princi.pal. Quem não for legit·imado para aque 
le não o será para este ( .•• ) • • -

Não di s põe, por i gual, de interesse de agir, 
~orque inexi ste conflito de interesses entre o Esta 
do de Ma t o Grosso e a Un ião, ligados aos a tos de 
concessão. Na ausência de interesse processual no 
toc ante ao processo pr i ncipal, não se pode reconh~ 
cê-la no processo cautelar, como acentua o mesmo 
autor (ob. cit., 69-70) 1 

, •o int eresse, no processo cau t e l a r, não se 
identi fi c a nem se confunde com o i n teres s e no 
p r ocesso principal. Neste, o que fundamenta é a 
necessida1e da tutela jurisdicional reclamada. 
Naquele, o que o faz presente é a necessidade 
da medida cautelar requerida para que se asseg~ 
re o resultado útil do processo principal. Co~ 
seqüentemente, é possível inexistir interesse 
no processo cautelar, mesmo estando ele _ prese~ 
te no processo principal. Mas o inverso e impe~ 
sável. Se inexiste interesse no tocante ao prin 
cipal inexiste interesse no ca~telar,porgue nã~ 
se pode assegurar aquilo que nao se · podera 
obter.' 
A falta de qualquer das condicõe~ da ação cÕn.!!. 

titui a forma mais evidente de ausência de plausibl 
!idade do direito, que é requisitó para o Ôeferime~ 
to aa medida cautelar. Anota o mesmo Calmon de Pas 
SOS (ob.cit. p.101): -

/ 
'Temos, assim, que a plausibilidade do d_! 

reito material de quem invoca a tutela cautelar 
é requisito para deferimento da medida. Não é 
esse direito (plausível) que se tutela, sim o 
resultado útil do processo, mas isso é feito em 
virtude da plausibilidade, possibilidade de se 
vir a definir a Judiciário em favor de quem re 
querer a tutela cautelar. 

sem dúvida que evidente a inadmissibilidade 
de ação (defeitos que inviabilizam a decisão de 
mérito e não se ind.uem nas mal chamadas condi 
ções da ação), ou a carencia de ação (falta de 
legitimidade, d~ iateresse processual ou de Pº.!!. 
sibilidade jurídica do pedido) no que diz res 
peito ao processo principal, indefere-se a cau 
telar, porque inviável naquele·processo a decT 
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) são de mérilo, conseqilentemente a futura senten 
ça em que ~ tutela se efetivaria, tutela que se 
pre:en~e ada~telar./' _ _ 
Impoe-se, portan_to,1 a declaraçao de extinçao do 

processo sem julgamento do mérito, nos termos do 
art. 267, VI, do Código de Processo Civil." lfls.144-
145). 

Do exposto, forte no disposto no art. 267, VI, CPC, 
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito. 

NR, 

Publique-se. 
Brasília, 10 de dezembro de 1990. 

Ministro CARLOS VELLOSO 
Relator 

4954-8/ 2'10 - OF 

1'.lSTf\l TIJ FEDERAL 
m NI STRO ALDrn PASSARl NHO 
CLAUDIO FERNANDES 

Or l q,_.,11 
[\e l~tor 
Requere nte 
Re que rido TRIBUNAL DE ALCADA CRIMINAL DO ESTADO DE SAO PAULO 

DESPACHO: Vi s tos, e tc . 
O requerente fo r mula r e vi s1.o c ri mi nal de dec i são 

conde nat bri a pr oferida pelo Juiz da Vara das Execuções Criminais de 
São Pa ul o. no µadido de unifica~~º de pona s.' 

h inicial ve m acompanhada de c bpi a de acbrd~o prof e r i do pelo 
Tribuna l dE Alçada Criminal do Es t ado de Si\o Paulo e m revisão lá· 
ajui:;adu pelo µeticiontirio. ., i ndc f eri<la. 

(1 b~ervo que a rcv i sáo crlminnl ná~ ~n i.i~fa= o di ~posto nos 
arts. 102 . I . .. j " da Constituicá'o Federal e 2G3, do Re gim•3 nto Interno 
do S1.1prem0:- Tr i bunal Fede ral, que n ;stringe111 a competénci a da Corte ao 
jul game nto -das r e visões de seus prbprios julgudos. 

Nào t e ndo aqui s ido proferida a condenacão que o requerente 
prete nde rever - a esse respeito a informac~o da Divisão de Autuacão 
anota nenhum registro de processo em nomo do int&ressado não hâ 

· trànsi to para o pedi do no àmbi to desta Corte. 
Nestas condicoes. nos termos do art. 38 da Le i 8.038. de 

.25. 5. 90. combinado com o !} lQ do art. 21 do Ro gimento Interno, nego 
seguimento ao pedido. Remetam-se os autos para o Tribunal de Alcada 
Criminal da Estado de Sao Paul~ 

Publique-se. 
Brasflia, 11 de dezembro de 1990. 

HABtAS CORPUS 

Ministro ALDIR PASSARINHO 
Relator 

' llABE/IS CURPUS N2 OOG044 1 ~/130 

Or j !1• 1111 

H•.' lal•.n· 
I'ACJENT~ 
COATOH 

DI S'f°RI TO PEDEHAL 
111NI STRO ALDl I! PASSA RI NllO 
Jono LOPES DA SILVA 
jUIZ DE DIHEITO DA 1ª VARA CHIMINAJ. DA COMARCA DE 
SOROCABA 

DESPACHO: Vistos. etc. 
' Jol'to Lopes da Silva impetra. a seu favor. <n·ddn de " habeas 

corpus", com vistas a ser posto em liberdade. Alega que e s ta sendo 
µroces~ado µelo crime do art. 157 do Codlgo J·enal Brasil e iro, e teve 
sua pri sr10 decretada em 29 de junho do ano crn curso , encontrando-se 
na Cadeia Pública do 11unicfpio de Votorantim-SP. sem que tenha sido 
prolatada sentenca pelo juiz. 

A competéncia dó Supremo 
"habeas corpus··, é restrita ao art. 
Federal. náo se incluindo, dentre as 
atribuicões jurisdicionais da Corte. 
caso dos autos. 

Tribunal Federal , ·~ m sede de 
102. -I. 1 da Constituicá'o 

autoridades sujeitas a esfera de 
juiz de primeiro grau - como é o 

Nestas condicões, com 
28 . 05.90. combinado com o 6 19 
nego seguimento ao pedido. 
Tribunal de Alcada Criminal do 

base no art. 38 da Lei 8. 038, de 
do art. 21 do R•..! 'JÍm~· nto Iute rno - STF , 
Remetam- se . o u trossi<n, o:Js autos a o 
Estado d•.:.i Sá'o Paulo. 

Publique-se. 
Brasilia, 11 de dezembro de 1990. 

Ministro ALDIR PASSARINHO 
Relator 

HC n9 68.461-1 - DF 

Impte.: Cláudio de Oliveira. Coator: Juiz de Di reito 
da le Vara da Comarca de Santa Rita do Sapucal e Juiz de Direito 
da l~ Vara da Coma rca de Cruzeiro. Pacte.: Cláudio de Oliveira. 

~ D E S P A C H O: Cuida-se de habeas-co~pu s impetrado 
por Claudio de Oliveira, em causa própria, contra constrangimen-
to ilegal relacionado com a decretação de sua prisão preventiva. 
2. Tudo leva a crer não se tratar o presente pe~ido de 
feito cuja apreciação caiba ao STF. De todo modo, em razao da e-
norme de~iciência de dados da impetração, é aconselhável colher 
informaçoes do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. 
3 . Retifique-se a autuação, para

0 

âambêm fazer de la cons 
tar, como autoridade coatora, o Juiz da 1- Vàra da Comarca de 
Cruzeiro. 

Solicitem-se informações. 

Brasllla, 11 de dezembro de 1990. 
Ministro SEPOLVEDA PERTENCE 

Relator 
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Contra esta funda.men~ação, o embargante sustenta que a mat~ 
ria foi expressamente prequestionada, reportando-se a sentença de pri 
meiro grau, à procuração de fls. 5, ao parecer de fls. 123/125, aduzin 
do, ainda que as provas foram produzidas e não contestadas. 
, Sem razão o recorrente, uma vez que o colegiado de origem a§ 
severou expressamente que, verbis: 

"A percepção de gratificação equivalentje a um terço do salário efg 
tivo, ou valor superior, não desobriga lo ' Banco da prova necessária 
de que seu comissionado e;u;r:cesse as funções nominadas no § 22 do 
art. 224, Consolidado ... " (sic. fls. ljl). · 

Se provas há· nos autos, a asser~iva retro deveria ter sido 
objeto de declaratórios, vez que restou infirmada a existência dos 
mesmos. 

Não se desincumbindo o reclamado de sanar o possível vício, 
o exercício de ~argo de confiança restou carente do imprescindível pr~ 
questionamento. Ileso o art. 896, da CLT. \ 

No que se refere a "ajuda alimenta\:ão", como frisou o próprio · 
embargante, a "condenação a esse título é apenas consequencia da pr_! 
meira condenação"(fls. 171). A primeira condenação refere-se às 70 e 
80 horas como extras. Não prosperando os embargos quanto a este tema, e, 
também inviável.quanto à "ajuda alimentação". 

Ante o exposto, não admito os embargos. 
Publique-se. · 
Brasília, 03 de dezembro de 1990. 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Presidente da Turma Especial 

E-RR-5903/89.6 2a. Hegião 

!: ~ ~ ~ ~ ~ 2 ~ 
Embargante: 
Advogado 
Embargado : 
Advogado 

VICTOR MARCOS PINTO ALVES 
Dr. José Torres das Neves 
BANCO REAL S/A 
Dr. Moacir Belchior 

A Turma Especial, mediante o acõrdão de fls. 155/157, não co 
nheceu o recurso de revista interposto, que discutia o pagamento das 
79 e 89 horas como extras. Entendeu a Turma que o aresto t~anscrito a 
fls. 125 era inespecifico, pois, embora se reportasse ao a~sistente de 
gerente, não se referia à percepção de gratificação sup!rior a 1/3 do 
salãrio efetivo e que era inexistente "a argüida violaçao ao .art. 224, 
da CLT e seu § 29, eis que comprovado pelo Egrégio Regio~al estar ora 
Recorrente nela enquadrado" lfls. 157). 

Irresignado, o reclamante interpõe embargos a Seção de Dissi 
dios Individuais articulando ofensa ao art. 896, consolidado. Sustenta 
que o citado aresto é especifico, pois o "TRT ao examinar se o aux.!_ 
liar de gerente exercia cargo de confiança capaz de excluído da jorn~ 
da especial do bancário, nada disse a respeito da p~r7epção de gratif.!. 
cação de função igual ou superior a um terço do salario do cargo efet.!_ 
vo" (fls. 160/161). Diz, ainda, que a revista t ambém merecia conhec.!_ 
mente pela ofensa ao art. 224, § 29, da CLT porque "a inclusão de uma 
função não prevista no texto legal significa a sua violência" . lfls. 
162). 

Com relação ao dissenso jurisprudencial, verifica-se que o R~ 
gional, ao examinar a controvérsia quanto ao período em que o autor 
exerceu cargo de procurador, consignou, com base e~ prova documental , 
que já nessa época o reclamante percebia remuneraçao superior a 1/3 
a titulo de comissão de cargo, enquadrando-o no § 29, do art. 224, da 
CLT. como no mesmo parágrafo, analisando os períodos subseqüentes, o 
Regional não informou a referida assertiva, em verdade quis demonstrar 
que a citada gratificação também foi percebida nos periodos em que _o 
autor exerceu as funções de assistente de gerente e gerente. Assim,nao 
prospera a argumentação do recorrente, inexistindo afronta ao art. 896~ 
alinea "a", da CLT. _ 

Quanto ao não conhecimento do recurso, por violaçao ao art. 
224, § 29 da CLT, também não prosperam os embargos, pois embora a men 
ção de as~istente de gerente não esteja capitulada na exceção legal, _ 
esta alcança, por força de seu próprio text~, funções eq~ivalentes, .c~ 
mo no caso. Além disso, reconhecida a existencia da· funçao de confia~ 
ça pelo Regional, sem olvidar o Enunciado n9 126 não se poderia obter 
conclusão diversa. 

Por não vislumbrar ofensa ao art. 896, consolidado, não adm.!_ 
to os embargos. 

Publique-se. 
Brasilia, 30 de novembro de 1990. 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Presidente da Turma Especial 

E-RR-5944/89.6 

Embargante: 
Advogado 
Embargados: 

!: ~ ~ ~ ~ ~ 2 §. 
DONA ISABEL S/A 
Dr. Sérgio Galvão 
JOSt RUFINO E OUTROS 

Advogado 
19 Região 

Dr. Sidney D. Pildervasser 

D E S P A C H O 
A Turmã Especiãl, ao apreciar o recurso de revista da 

reclamada, negou-lhe provimento ao seguinte fundamento, verbis: 
"Indenização Adicional - Art. 99 da Lei 6708/79 
o artigo 99 da Lei 6708/79 nao foi revogado pelo Dec. Lei 2284/86" 
(fls. 118). 

Não conformada, a 
/124) insistindo na revogação do 
-lei 2284/86. Aponta violação ao 
to à divergência. 

empresa recorre de embargos (flsi21/ 
a~t. 99, da Lei 7238/84 pelo Decreto 
art. 10, da referida lei e traz are~ 

Embora configurado o dissenso jurisprudencial com o 
aresto de fls. 124, originário da l~ Turma, esta mesma Turma, poster~ 
ormente, apreciando hipótese idêntica, decidiu no mesmo sentido do 
acórdão embargado, conforme se vê da seg~inte ementa, ~ : 

r 

"Os Decretos-leis 2283 e 2284/86 não extinguiram nem alteraram as 
datas~ases das categorias profissionais. Apenas restabeleceram a 
anualidade dos reajustes salariais. O art. 99, da Lei 7238/84, que 
manteve a norma do art. 99, da Lei 6708/79, não foi revogado expres 
sarnente, nem é incompatível com as disposições legais que institui= 
ramo chamado ~plano cruzado'. Logo, subsiste a indenização adicio-
nal para o empregado injustamente despedido no período. de trinta 
dias que antecede o reajuste anual de sua categoria profissionãl" 
(RR n9 1120/8~, Rel. Ministra Cnéa Moreira, julgado em 06.08.90 e 
publicado no DJ de 21.09.90). 

o entendimento predominante nas demais Turmas do Trib~ 
nal Superior d'o Trabalho também é no sentido da decisão embargada.Pr~ 
cedentes: RR-2258/89. Ac. TE-184/90, julgado em 09:Õ8.90 e publicado 
no DJ de 05.10.90; RR-3061/89. Ac. 3T-145/90, julgado em 25.06.90 e 
publicado no DJ de 28.09.90 e RR-352/89, Ac. 2T-1493/90, julgado em 
31.05.90 e publicado no DJ de 29.06.90. 

Estando pacificada a controvérsia no âmbito das Turmas 
do Tribunal Superior do Trabalho, que constituem a Seção Especializa-
da em Dissídios Individuais fracionada, não admito os embargos com su 
pedâneo no Enunciado n9 42. 

1 

Publique-se. 
Brasília, 03 de -dezembro de 1990. 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL -
Presidepte da Turma Especial 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATOS DE 12 DE DEZEMBRO DE 1990 

O ALMIRANH:-DF.-ESQUADRA RAPHAF.L DE AZEVEOO BRANCO, MINISTRO-PRESIDENTE DO 
SUP~:RlOR TllillUNi\l, MlLlTÁR, 

. 
USANDO· das <1tribuiçÕes que lhe sao conferid<1s pelo arti.go 11, inciso 

XXXI, do Regimcnlo l11terno, resolve 

N9 9.137..JJF.SIGUAR o Juiz-Audito"r Substituto LUIZ CARLOS PESSOA DE ALMEIDA NEVES, 
da 2ª Auditoria · da 2ª CJn, para · assumir, cumulRtivamcute, o exercício pleno do 
cargo na J!! Auditoria da 2~ CJM, no período de 02 a 31 JAN 91, · em virtude de 
concessão de f~rias ao Titular e de estar vago o cargo de Juiz-Auditor . Substituto. 

N9 9.138-DESIGNAR a Juíza-Auditora Substituta MARIA LETICIA DE ALENCAR, da 3! 
Auditoria do Exército da 'H! CJH, para assumir o exercício pleno do cargo na H! 
e~ Auditoria d<1 Aeronáutica da 1! CJM, no período de 02 a 31 JAN 91, em virtude 
de~onccssio de [~rias aos Titulares e de estarem vagos os cargos de Juiz-Auditor 
Substituto dos reencionados Juízos. 

ALTE ESQ. RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

PORTARIAS DE 14 DE DEZEMBRO DE ~990 

O PROCURADOR-GERAL1 DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o que consta do Ofício no 718/90/PR/PE/COJUR, 
resolve: 
N9 494 - Dispensar, a pedido, o Doutor LINEU ESCOREL BORGES, Procura 
dor da República de lê Categoria, do encargo de substituto eventual 
do representante do Ministério Público Federal junto ao Tribunal Re-
gional Federal da 5~ Região. 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribu1çÕes 
legais, e tendo em vista o que consta do Telex 498/90, da Procurado-
ria da República no Estado d~ são Paulo, resolve: 
N9 495 - Designar o Doutor LUIZ ALBERTO DAVID ARAOJO, Procurador da 
República de lê Categoria, lotado na P~ocuradoria. d~ ~epública.~o Es 
tado de são Paulo, para atuar como representante Judicial da Uniao 
nos autos da Apelação Cível em Medida Cautelar no 90.0314204-1,.- em 
cursQ perante a 4ê Turma do Tribunal Regional Federal dâ 3ê Regiao. 

ARISTIDES JUNQUEIR.\ ALVARENGA 
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Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 

PORTARIA N9 04, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1990 

O PROMOTOR DE JtlSTIÇA CURADOR ESPECIAL DE DEFESA DO 
MEIO AMBIENTE E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL, no uso de suas atribui 
çoes legais, 

CONSIDERANDO que Representação feita pela Associação 
dos Amigos da Çiclovia d? Lago Sul, t~ouxe ao conhecimento deste Órgão 
que o proprietario do imovel situado a SHI/SUL, QL 12, conjunto 13, lo 
te 09, antiga QL 4/13, lote 09, que se apresenta como sendo GRUPO OK 
S/A, ou Luiz E~tevão de Oliveira Neto, invadiu área pÚblica adjacente 
ao r~ferido imovel; 

CONSIDERANDO que tal área denominada área verde, tem 
por finalidade o uso comum do povo para lazer e recreação; 

CONSIDERANDO que o indiciado, no~ificado pelo DLFO 
para retirar 
minação; 

as cercas que mandou colocar no local, jgnorou tal deter 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério PÚblico zelar 
pelo ~fetivo ' respeito dos Poderes PÚblicos e dos serviços de relevân 
eia publica aos direitos assegurados na Constituição Federal, promoven 
do a~ medidas n~cessárias,a sua garantia; bem_como promov~r o Inguéri= 
to Civil e a Açao Civil Publica para a proteçao do patrimonio publico 
e social, R _E SOL V_E instaurar INQUÉRITO CIVIL, a teor do artigo 
129, III da Co~stitu!çao Federal e artigo ~2, § 12 da Lei n2 7.347/85, 
determinando desde ja, as seguintes providencias: 

12) Notifique-se o INDICIADO, LUIZ ESTEVÃO DE OLIVEI 
RA NETO da· instauração do presente para que desocupe a área em questãõ 
sob pena de fazê-lo por constrição judicial; 

no Piloto para 
do de cercas e 
soas no local. 

22) Notifique-se o Sr. Adminis~rador Regional do Pla 
que cumpra a Lei e determine a retirada do local indicã 
outros obstáculos que impeçam a livre circulação de pe~ 
Pena de violação do artigo 319 do CÓdigo Penal; 

32) Requisi te-;se do OfÍcio_de Registro de. Imóveis cer-
tidão sobre a propriedade do imovel em questao; 

42) Requisite-se do IEMA, vistoria no local, com o 
fito de atestar a existência de dano ao meio ambiente urbano, a quali-
dade de vida das pessoas- e a outros bens de valor estético e p~isagls­
tico; 

1 

52) Autue-se e regiitre-se a presente. 

AMARÍLIO TADEU FREESZ DE ALMEIDA 

Editais e .Avisos 

Supremo Tribunal Federa: 

Presidência 

SENTENÇA ESTRANGEIRA NO 4.455-2 ESTADOS UNIDOS DA AM!RICA 

EDITAL, com o prazo de trinta (30) dias, para CITAçAo da 
requerida MARINA XATZ, que se encontra em lugar incerto 
e não sabido, na forma abaixo:~-~-------------------

O MINISTRO NtRI DA SILVEIRA, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL, F A 1 1 A 1 1 ~ 

aos que o presente edital ~irem ou dele conhecimento tiverem, que 
Bernardo Katz, residente e domiciliado à Rua Visconde de Cruzeiro, 
no 150, apto 201, Flamengo, Rio de Janeiro - R.J, requereu a homolo 
gação da sentença proferida pelo Tribunal Superior de Justiça do ArI 
zona - Condado de Maricopa, que lhe concedeu a guarda da . filha me 
nor Deborah Katz. 
Deferida a citação edital, pelo despacho de · 03.11.90, fica, . pelo 
presente, citada a requerida para, no .decorrer do prazo regimentai 
de quinze (15) dias, depois de findo o acima fixado, apresentar, que 
rendo, a contestação cabível que tiver e acompanhar os demais · ter= 
mos do processo, até final execução. 
Secretaria do Supremo Tribunal Federal, em 26.11.90. 
Eu, Myrthes S. Almeida, Supervisora, extraí o presente. Eu, Maria C~ 
cília Gueiros de Barros Barreto, Diretora da Divisão de Publicações 
e Intimações, conferi. E eu, Maurício Maranhão Aguiar, Diretor-Geral 
da Secretaria deste Tribunal, o subscrevo. Ministro,.Néri da Silveira 
Presidente - STF. 

(N9 2K7565 - 14/12/90 - Cr$ 3.951,00) 

1 Tribunal Superior do Trabalho 

Presidência 

EDITAL 
CONCURSO PÚBLICO. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, tendo em 
vista o Ajuste celebrado com a Escola de Administração Fazendária -
ESAF, torna público os nomes dos candidatos habilitados nas provasprª 
ticas e a classificação final do Concurso Público para as Categorias 
de Agente de Vigilância, Artífice de Eletricidade e Comunicação eAuxi 
liar Judiciário, do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 18ª Região - Goiânia-GO, regidas pela 
Lei 1. 711/52. 
CATEGORIA: Agente de V.igilância 
CLl\SSIFIC!\ÇÃO NCME 00 CANDIDATO 

12 Rubens Rodrigues Salgue ira 95,00 
22 Samuel Lourenço Carneiro 92,50 
32 Pedro Paulo Correia de Freitas 92,50 
42 Francisco de Assis Moreira de Almeida 92,50 
52 Francimar Martins Dantas 92,50 
62 Gustavo Fenandes Cavalcante 92,50 
72 Antônio Costa Xavier 92,50 
82 Wagner Soares Padilha 90,00 - 92 Maria José Almeida Rosa 90,00 

102 ln:Ísio Barcelos da Silva 90,00 
112 Sérgio Vinícius Martins de Oliveira 90,00 
122 Robert !\raÚjo Meneses 90,00 
1~2 Gil,bert Ferreira Rios 90,00 
142 Elmo Pv•:c:Ursor Campos 87,50 
152 Edimil!': m Sebastião Vieira 87,50 
162 Luiz FEr ira dos Santos 87,50 
172 Jovino ('3 jido da Mata Neto 87,50 
182 Antônio Nunes Resende 87,50 
192 José Felipe Cortes Figueiredo 87,50 
202 Juarez Marcelino Martins 87,50 

CATEGORIA: Artífice de Eletriciüade e Ccmunicação PROVA 
CLl\SSIFIC!\ÇÃO NCME 00 CAr'DIDATO OBJETIVA 

12 Aloisio Gonzaga Resende e Silva 
22 Sílvio Oliveira dos Anjos 
32 Valdez da Costa Braga 
42 Paulo Marques 
52 José Soares da Silva Júnior 
62 Neiber Garcia da Cruz 
72 Carlos Roberto de Araújo 
82 Herlei de Carvalho Silva 
92 Hudson ·de Carvalho Silva 

102 Edno Barbosa de Sousa 
1~2 Luiz Antônio Rodrigues de Souza 
122 Paulo Henrique Van 'Ihier Ferreira 

CATEGORIA: AUXILIAR JUDICIÁRIO 
CLl\SSIFIC!\ÇÃO NCME 00 CANDIDATO 

12 
22 
32 
42 
52 
62 
72 
82 
92 

102 
112 
122 
132 
142 
152 
162 
172 
182 
192 
202 
212 
222 
232 
242 
252 
262 
272 
282 
292 

/ 302 

312 
32 
33 
34 
35 
36 
37 

Luciene Campioni Cardoso 
Betania cabral de Pina 
Elizeth Maria Borges Sanp3io candido 
Zélia de Oliveira Benevides 
Ivo Vasconcelos Ferreira da Silva 
Maria Madalena da Silva 
Lourenço de Souza Oliveira 
Viviani de Moraes Maia 
Sirley da Silva Ribeiro 
Hélio Lúcio Virginio Donato 
Jqjio Rodrigues Pereira 
Mareia Pereira Borba 
Helena Nogueira de Aguiar 
Edilberto Martins de Oliveira 
Estelamar Lopes de o. Z. Pimentel 
Marcos Carvalho Costa 
Whatmann Barbosa Iglesias 
Solange de Cassia Machado 
Clyrio Assumpção Filho 
Elvira Alves Magalhães 
Cassia Salane da Cunha Gadelha Trindade 
José Ronaldo Caldeira Campos 
Eduardo do Nascimento 
Ana Cláudia Braga Mendonça 
Lázaro José da Cunha 
Delenda Genaro Silva 
Alexandre .de Jesus Coelho Machado 
Luís Antonio Barbosa da Silva 
Ivonilde Ramos Queiroz, 
Julio Cesar Coelho 
Samuel Fábio Ferreira Junior 
Nadia Lopes Pereira 
Nize Ramos de Carvalho 
Deuzivone Campelo Soares 
Neide Amavel Bezerra 
Geraldo de Melo Rodrigues 
Jose Luiz Correa Teixeira 

97,50 
97,50 
97,50 
95,00 
95,00 
95,00 
95,00 
95,00 
95,00 
95,00 
92,50 
92,50 

PROVA 
OOJEI'IVA 

98,00 
96,00 
94,00 
92,00 
92,00 
92,00 
92,00 
92,00 
92,00 
92,00 
92,00 
90,00 
90,00 
90,00 
90,00 
90,00 
90,00 
90,00 
88,00 
88,00 
88,00 
88,00 
88,00 
88,00 
88,00 
88,00 
88,00 
88,00 
88,00 
88,00 
88,00 
88,00 
86,00 
86,00 
86,00 
86,00 
86,00 

FROVA 
PRÁTICA 

Apto 
Apto 
Apto 
Apto 
Apto 
Apto 
Apto 
Apto 
Apto 
Apto 
Apto 
Apto 
Apto 
Apto 
Apto 
Apto 
Apto 
Apto 
Apto 
Apto 

PRO\TA 
PRÁTiCA 

79,0 
77' 5 
63,0 
62,0 
68,5 
58,0 
52,5 
72,0 
83,5 
82,0 
69,0 
82.0 

DATllJXRAFIA 

242 
186 
265 
210 
230 
164 
335 
190 
219 
231 
211 
194 
210 
221 
158 
180 
199 
189 
157 
175 
192 
258 
159 
158 
175 
256 
162 
216 
212 
241 
233 
156 
172 
179 
248 
351 
180 
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